
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo terça-feira, 03 de dezembro de 2019 – 23 
dispõe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES;
- a Resolução SES/MG nº 5.262, de 28 de abril de 2016, que estabelece 
regras para o funcionamento do processo de acompanhamento dos indi-
cadores previstos em resoluções Estaduais;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.01, de 26 de maio de 2017, 
que regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;
- a resolução SEGov nº 688, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe 
sobre procedimentos e prazos para apresentação, registro e operacio-
nalização das emendas parlamentares individuais à Lei orçamentária 
Anual de 2019, alterada pela resolução SEGov nº .689, de 22 de feve-
reiro de 2019;
- a resolução SEGov nº 702, de 13 de maio de 2019, que dispõe sobre 
procedimentos e prazos para a execução das emendas parlamentares 
individuais à Lei orçamentária Anual de 2019, com vistas ao atendi-
mento do disposto no art . 160, §§ 4º a 14, da Constituição do Estado; e
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do 
acesso da população às ações e serviços de saúde .
rESoLvE:
Art . 1º Passa a vigorar a seguinte redação para caput do art . 2º dare-
soluçãoSES/MG nº 6.820/2019:”Os recursos financeiros de que trata 
esta resolução serão repassados, conforme os valores constantes no 
Anexo I dessa resolução e após assinatura de termo de Compro-
misso, em consonância com o disposto no art .7º do Decreto Estadual 
nº 45.468/2010.”
Art . 2º Passa a vigorar a seguinte redação para caput do art . 2º dare-
soluçãoSES/MG nº 6.822/2019:”Os recursos financeiros de que trata 
esta resolução serão repassados, conforme os valores constantes no 
Anexo I dessa resolução e após assinatura de termo de Compro-
misso, em consonância com o disposto no art .7º do Decreto Estadual 
nº 45.468/2010.”
Art . 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2019 .
Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Secretáriode Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6936, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.
Constitui as comissões de levantamento do inventário físico e finan-
ceiro da Secretaria de Estado de Saúde - SES e do Fundo Estadual de 
Saúde – FES para fins de encerramento financeiro de 2019 e dá outras 
providências .
o SECrEtárIoDE EStADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no 
uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, os incisos I e II do art . 46 da Lei nº 23 .304, de 
30 de maio de 2019, e considerando:
- aLei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, que estabelece a estru-
tura orgânica do Poder Executivo do Estado e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .242, de 11 de dezembro de 2009, que regula-
menta a gestão de material, no âmbito da Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo; e a necessidade do 
levantamento dos bens patrimoniais permanentes, consumo e dos bens 
imóveis para fins de encerramento do exercício financeiro de 2019;
- oDecreto Estadual nº 45 .812, de 14 de dezembro de 2011, que dis-
põe sobre a organização da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais; e
- o Decreto 47 .755, de 14 de novembro de 2019, que dispõe sobre o 
encerramento do exercício financeiro de 2019 para os órgãos e as enti-
dades da administração pública estadual;
rESoLvE:
Art . 1º –Criar, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, Comis-
sões encarregadas de levantar o inventário físico e financeiro dos bens 
pertencentes ao ativo permanente em uso, estocados, cedidos, recebi-
dos em cessão de uso, recebidos em comodato, inclusive imóveis, e 
dos materiais em almoxarifado da Secretaria de Estado de Saúde (SES) 
e do Fundo Estadual de Saúde (FES), em seu nível central, nas suas 
Superintendências regionais de Saúde (SrS) e Gerências regionais 
de Saúde (GrS) .
Art . 2º –As comissões a que se refere o artigo anterior serão compostas 
pelos servidores discriminados no Anexo Único desta resolução, sob a 
presidência do primeiro .
Art . 3º –Para a realização dos inventários mobiliário a comissão 
deverá:
I – gerar o arquivo dos materiais permanentes a ser importado para o 
coletor de dados, smartphone ou tablet a partir do Sistema Integrado 
de Administração de Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais 
– SIAD-MG;
II –emitir a listagem detalhada dos materiais de consumo nos almoxa-
rifados a partir do Sistema Integrado de Administração de Materiais e 
Serviços do Estado de Minas Gerais – SIAD-MG;
III – efetuar o levantamento físico dos bens em cada unidade com o 
devido registro de suas características e quantidades; e
Iv – elaborar o relatório com a apuração prévia dos saldos, relatando as 
divergências verificadas na realização do inventário.
§ 1º –A listagem detalhada dos bens de cada unidade, a que se refere 
o inciso II do caput, poderá ser emitida por meio de relatórios do sis-
tema ou por meio de consulta aos dados do Armazém de Informações 
do Siad-MG .
§ 2º –o inventário de materiais permanentes deve ser realizado por 
meio do procedimento de inventário informatizado com o uso do cole-
tor de dados, smartphone ou tablet desenvolvido no Módulo de Patri-
mônio do Siad-MG, devendo-se justificar a adoção de outro procedi-
mento à Comissão Central da SES/MG.
Art . 4º –Para a realização do inventário imobiliário a comissão deverá:
I – emitir a listagem dos bens imóveis de propriedade ou vinculados a 
Secretaria de Estado de Saúde (SES) e ao do Fundo Estadual de Saúde 
(FES) no Módulo de Imóveis do Sistema Integrado de Administração 
de Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais – SIAD-MG;
II – efetuar o levantamento dos bens sob a responsabilidade da Secreta-
ria de Estado de Saúde (SES) e do Fundo Estadual de Saúde (FES);
III – elaborar o relatório com a apuração prévia dos saldos, relatando as 
divergências verificadas na realização do inventário.
Art . 5º – As comissões deverão apresentar dois relatórios:
I – relatórios com apuração prévia; e

II – relatório conclusivo contendo os saldos finais com a posição em 31 
de dezembro de 2019 .
Art . 6º –Compete à Comissão do Nível Central:
I – coordenar, avaliar e consolidar os inventários da SES e do FES rea-
lizados por todas as Comissões criadas nesta resolução;
II – orientar as Comissões quanto aos procedimentos metodológicos;
III – disponibilizar para as comissões:
a) os arquivos a serem importados para o coletor de dados, smartphone 
ou tablet para a coleta dos dados;
b) o resultado da apuração do inventário informatizado; e
c) o modelo do relatório conclusivo;
IV – emitir por meio do Módulo de Imóveis do SIAD-MG o Certificado 
de realização de Inventário; e
V – entregar à Diretoria de Contabilidade os inventários físicos e finan-
ceiros consolidados .
Art . 7º –Deverão ser seguidas as seguintes datas limites para o levanta-
mento físico e entrega dos relatórios:
I – 02 de dezembro de 2019 – disponibilização dos arquivos “INvENt .
txt” pela comissão central para coleta do material permanente, com 
data-base de 29 de novembro de 2019, a ser importado para o coletor de 
dados, smartphone ou tablet pelas comissões regionais;
II – 2 a 12 de dezembro de 2019 – fechamento dos almoxarifados para 
contagem física dos materiais;
III – 13 de dezembro de 2019 – disponibilização para a comissão cen-
tral dos arquivos “EXPORT.txt”, referente ao material permanente 
coletado, a ser exportado do coletor de dados, smartphone ou tablet 
pelas comissões regionais;
Iv – 13 a 17 de dezembro de 2019 – consolidação dos dados coletados 
e encerramento no SIAD do inventário informatizado pela comissão 
central;
v – 18 de dezembro de 2019 – disponibilização para as comissões 
regionais dos resultados apurados do inventário informatizado pela 
comissão central;
vI – 20 de dezembro de 2019 – entrega à Comissão Central dos rela-
tórios parciais dos inventários físicos e financeiros a que se refere o 
art . 3º;
vII – 27 de dezembro de 2019 – entrega do relatório parcial consoli-
dado dos inventários de bens móveis – material permanente e de con-
sumo e dos bens imóveis – a Diretoria de Contabilidade e Finanças;
VIII – 30 de dezembro de 2019 – entrega do Certificado de Realização 
do Inventário de Imóveis emitido pelo Módulo de Imóveis do SIAD 
devidamente assinado à Superintendência Central de Governança 
de Ativos e da Dívida Pública da Secretaria de Estado de Fazenda 
– SCGov-SEF;
Ix – 06 de janeiro de 2020 – entrega do relatório conclusivo consoli-
dado dos inventários de bens móveis – material permanente e de con-
sumo – à Diretoria de Contabilidade e Finanças para registro dos ajus-
tes contábeis necessários ao encerramento do exercício .
§ 1º – os almoxarifados serão reabertos após a contagem física dos 
bens devendo as comissões notificarem as áreas.
§ 2º – Será desconsiderado da consolidação dos dados da coleta, o 
arquivo “EXPORT.txt”, que for entregue fora do prazo estabelecido no 
inciso III, devendo a comissão adotar outro procedimento para emis-
são do relatório .
§ 3º – A perda dos prazos dispostos neste artigo implicará na responsa-
bilidade dos envolvidos, no âmbito de suas áreas de competência, ense-
jando apuração de ordem funcional nos termos da legislação vigente .
§ 4º – As datas limites para entrega dos relatórios poderão ser alteradas 
sem aviso prévio após a publicação do Decreto de Encerramento do 
Exercício financeiro de 2019.
Art . 8º – Fica a Subsecretaria de Inovação e Logística em Saúde (SuB-
SILS) autorizada a expedir normas complementares a esta resolução, 
após a publicação de Decreto Estadual dispondo sobre o encerramento 
do exercício financeiro de 2019, visando à plena execução dos seus 
objetivos .
Art . 9º – os membros das comissões de que trata esta resolução exerce-
rão suas funções sem receber qualquer tipo de remuneração adicional .
Art . 10 – A marcação do ponto dos membros das comissões que esti-
verem realizando suas atividades fora do local de trabalho deverão ser 
abonados pelas chefias com a justificativa de “Serviço externo”.
Art . 11 – revogam-se as disposições em contrário .
Art . 12 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 02 deDezembrode 2019 .
Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva
Secretáriode Estado de Saúde de Minas Gerais
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6936 ,DE 02 DE 
DEZEMBro DE 2019 .
Membros das Comissões para levantamento do inventário físico e 
financeiro da SES/FES para a competência de 2019.
I CoMISSÃo SES NÍvEL CENtrAL
CoMISSÃo DE BENS PErMANENtES NÍvEL CENtrAL
NoME Do SErvIDor MASP
CArLoS FELIPE GoNÇALvES 1 .467 .271-1
MArCo ANtÔNIo FErrEIrA MoL 359 .533-7
EvANILDA SALoMÉ DE ASSIS 365 .714-5
ELIANA DE ALMEIDA GoMES SErPA 366 .045-3
oLGA MáxIMo ABrEu 372 .458-0
SuBCoMISSÃo DE BENS PErMANENtES ALMoxArIFADo 
CENtrAL
NoME Do SErvIDor MASP
roNALDo JoSÉ MorEIrA 388 .128-1
WALtEr ZAIr PINto DE SouZA 352058-2
SoLANGE GALAN 337 .510-2
ANDrÉ FELIPE MADurEIrA LÔBo 1 .476 .038-3
CoMISSÃo DE BENS IMÓvEIS
NoME Do SErvIDor MASP
AMANDA BICALHo DE oLIvEIrA 1 .475 .966-6
JoSÉ ANtÔNIo áLvArES DA SILvA 343 .674-8
CoMISSÃo DE BENS CoNSuMo
NoME Do SErvIDor MASP
MArCo AurÉLIo Couto 359 .551-9

roBErto DE CAStro 382 .285-5
MILENA MuruCCI JANEtI 1 .475 .375-0
EDIvALDo CArDoSo 1 .475 .943-5
ELISÂNGELA BArBoSA DE LIMA 1 .476 .394-0
II CoMISSÃo SES uNIDADES rEGIoNAIS
ALFENAS
NoME Do SErvIDor MASP
FrANCISCo MárCIo MADEIrA GoNÇALvES 669 .428-5
CArLA SANDrA AGuIAr SIQuEIrA DoS 
SANtoS 669 .407-9

SAMuEL HIAGo DA SILvA 1 .481 .057-6
ANDrEA DE FátIMA SANtoS CArvALHo 1 .397 .419-1
BArBACENA
NoME Do SErvIDor MASP
KLEBEr JoSÉ LoPES CAMArGo 381 .942-2
GILSoN roDrIGuES DE ALMEIDA 1 .476 .078-9
JEFFErSoN roDrIGo SILvEIrA 1 .454 .709-5
BELo HorIZoNtE
NoME Do SErvIDor MASP
CECÍLIA FrANKLIN FErrEIrA 1 .476 .549-9
MÔNICA DA CoNCEIÇÃo 349 .584-3
JuNIo CESAr SANtoS PErEIrA 1 .476 .239-7
SoNIA CruZ rEZENDE 914 .526-9
ANtoNIA GErALDA FErrEIrA Do 
NASCIMENto 367 .158-3

CoroNEL FABrICIANo
NoME Do SErvIDor MASP
MArCIA SILvA rAMoS ANACLEto 351 .379-3
FrEDErICo ALvES ZuLAto 1 .472 .773-9
MArIA Do CArMo FIrMo CAStro 1 .273 .034-7
LuCIENE CoNCEIÇÃo ALvES 349 .748-4
DIAMANtINA
NoME Do SErvIDor MASP
GEovANI urBANo DoS SANtoS 357 .323-5
FABIANA APArECIDA SILvA 1 .377 .025-0
MArCELo DE SouZA xAvIEr 1 .206 .227-9
DIvINÓPoLIS
NoME Do SErvIDor MASP
vILMA AGuIDA DE oLIvEIrA MENEZES 1 .205 .288-2
MArIA APArECIDA BALtAZAr 1 .477 .096-0
LAurA NIvIA DIAS AGuIAr SouZA 1 .381 .487-6
PEDro HENrIQuE CorrEA GoNDIM FArIA 1 .442 .836-1
GovErNADor vALADArES
NoME Do SErvIDor MASP
SAMoEL SANtoS DE ALMEIDA 372 .356-6
ADELSoN AFoNSo CHALuB AGuIAr 913 .227-5
ANtoNIo CESAr ALvES 1 .478 .628-9
LAurA HELENA DE MEDEIroS GoMES 373 .082-7
JoSE rICArDo MAFrA GoNÇALvES 1 .477 .997-9
ItABIrA
NoME Do SErvIDor MASP
vANESSA APArECIDA vENturA vItorINo 1 .479 .267-5
DAYENE HoSANA ALvArENGA MorELAto 1 .249 .813-5
ALESSANDrA FErrEIrA 1 .476 .340-3
FABrÍCIo GoNÇALvES SILvA 1 .476 .328-8
GErALDo MAurÍCIo ALvIM FIGuEIrEDo 714 .903-0
ItuIutABA
NoME Do SErvIDor MASP
NAtALIA ANGELICA LuCINDA MArQuES 1 .398 .636-9
HÉLItA CArvALHo vILELA 1 .480 .378-7
ELIZEtH ADAD GuIMArAES 349 .382-2
JANuárIA
NoME Do SErvIDor MASP
FArLEY DA SILvA oLIvEIrA 1 .481 .069-1
GILBErto DE MACEDo LIMA JuNIor 1 .269 .167-1
LEoNArDo AMArAL AZEvEDo 1 .110 .378-5
JuIZ DE ForA
NoME Do SErvIDor MASP
CArEM ArtIMAN DA CruZ 1 .356 .857-1
ALICE oLIvEIrA FErNANDES 1 .460 .004-3
rEGINA tErEZINHA QuAGLIo 1 .476 .909-5
CECILIA MArCIA PINto LELIS 1 .119 .080-8
NICoLE tEIxEIrA GorEttI 1 .442 .864-3
LEoPoLDINA
NoME Do SErvIDor MASP
ALINE CoStA rEZENDE 669 .425-1
WAGNo DA roCHA ANtuNES 1 .420 .270-9
JANINE BArBoSA FAJArDo 383 .442-1
MARIA LUISA MINELLI DE AVILA D’ORNELLAS 942 .547-1
oBErDAN MorEIrA roCHA 669 .469-9
MANHuMIrIM
NoME Do SErvIDor MASP
CAroLINA EMErICK DE CArvALHo CoELHo 1 .204 .868-2
SHAYANE SEGAL DA SILvEIrA 1 .476 .294-2
MAuro LuCIo FurtADo 1 .357 .491-8
MArIA ALICE Do CArMo SANtoS 1 .476 .411-2
roDNEI vIEIrA PIrES 1 .312 .397-1
MoNtES CLAroS
NoME Do SErvIDor MASP
ErLEN ELKEN MotA E SANtoS 669 .424-4

WANDEr SoArES EuLALIo 899 .520-1
LourENÇo ALBErto PErEIrA Souto 914 .437-9
FABrICIo SILvA xAvIEr 1 .422 .476-0
SEBAStIAo NEvES DA SILvA 1 .040 .709-6
PASSoS
NoME Do SErvIDor MASP
ZILDA APArECIDA rIBEIro DoS rEIS 375 .674-9
MICHELLE DA SILvA NEtto DIAS 1 .475 .552-4
MArIA HortENCIA FrANCo 914 .893-3
MAx ANtoNIo DE oLIvEIrA roDrIGuES 1 .204 .239-6
PAtoS DE MINAS
NoME Do SErvIDor MASP
FLAvIo CESAr tHIAGo 1 .221 .179-3
MArIA ELEuSA SoArES roDrIGuES 916 .730-5
ZACArIAS FErNANDES MorEIrA 938 .557-6
JoAo LuIS BrANDÃo DE MorAIS 912 .187-2
PEDrA AZuL
NoME Do SErvIDor MASP
ArI ANtoNIo PErEIrA 1 .478 .903-6
PAuLENIo roDrIGuES 367 .700-2
ELIEtE DE SouSA CuNHA 371 .584-4
StEFANE MourA CArDoSo 1 .419 .546-5
PIrAPorA
NoME Do SErvIDor MASP
ALESSANDrA CHAGAS CHAvES 1 .483 .308-1
GIovANA GoNÇALvES PErEIrA 1 .205 .259-3
FErNANDA rABELo EvANGELIStA GoMES 1 .475 .914-6
roDrIGo AGAPIto roSA 1 .475 .563-1
PoNtE NovA
NoME Do SErvIDor MASP
KAtIA JArDIM DE CArvALHo IrIAS 1 .396 .091-9
ALINE MEIrA ASSIS MESQuItA 1 .171 .575-2
MArCoS LuIZ DE CArvALHo 883 .233-9
CINtIA CAvALCANtI CAMPoS FurFuro 1 .482 .234-0
PouSo ALEGrE
NoME Do SErvIDor MASP
rAFAEL DE SouZA NoroNHA 1 .476 .651-3
ALISSoN FArIA rEIS AZEvEDo 1 .480 .946-1
LuCAS BotAZINI CArLoS 1 .403 .303-9
CLAuDIA roBErtA DE SouZA 1 .206 .123-0
ADEMIr DoS SANtoS rIBEIro 355 .054-8
SÃo JoÃo DEL rEI
NoME Do SErvIDor MASP
MoACIr JoSE DE oLIvEIrA 1 .080 .914-3
LEtICIA NASCIMENto Artur 1 .476 .011-1
rAFAEL rEIS MACIEL 1 .476 .286-8
SEtE LAGoAS
NoME Do SErvIDor MASP
NAYArA LuIZA DE SouZA 1 .381 .452-0
WALISSoN vINICIuS DoS SANtoS 1 .476 .560-6
ANA CECILIA DE ABrEu 263 .015-0
MIrELLA vASCoNCELoS FErrEIrA BArBoSA 752 .382-2
MArCIA DE oLIvEIrA DuArtE SILvA 961 .487-6
CAMILA FILIZZoLA DE ANDrADE SENA 1 .476 .545-7
tEÓFILo otoNI
NoME Do SErvIDor MASP
rAMoN SouZA CIrIBELLI 376 .559-1
SILvIo xAvIEr DA SILvA 376 .565-8
LEANDro CorrEA PuGAS 1 .204 .802-1
uBA
NoME Do SErvIDor MASP
WALtEr CorrEIA DE BArroS 1 .476 .567-1
SINEIMAr CorrEA DE oLIvEIrA BAtIStA 383 .838-0
roSANGELA MArIA DE oLIvEIrA FErNANDES 383 .835-6
DAIANA FELIZArDo DE oLIvEIrA vINHA 1 .478 .822-8
MArCIo tEIxEIrA roDrIGuES 384 .997-3
uBErABA
NoME Do SErvIDor MASP
rEGINALDo CoStA SAKAMoto 669 .455-8
MANoEL tAvArES NEto 359 .411-6
GISLAINE MArIA NILZA CHAGAS 1 .476 .595-2
JoSE ANtoNIo ISIDoro ALvES 1 .474 .848-7
roSANIA MArIA CAPuCCI 663 .125-3
uBErLÂNDIA
NoME Do SErvIDor MASP
EuSxINALIA DE oLIvEIrA MACHADo 1 .478 .306-2
JuLIANA MENDoNÇA GuErrA 1 .254 .042-3
CELMo ANDrADE DE FrEItAS 103 .836-7
uNAI
NoME Do SErvIDor MASP
roBSoN rEGIS rEZENDE DA SILvA 1396298-0
LEILA FArIA 381 .858-0
roDrIGo DE SouSA LouSADA 1 .438 .671-8
vArGINHA
NoME Do SErvIDor MASP
LuIS WAGNEr DA SILvA 359 .337-3
DEBorA APArECIDA DE ArAuJo SILvA 
SANtoS 1 .202 .926-0

EvANILtoN ANtoNIo 384 .585-6

02 1299653 - 1

ExPEDIENtE Do Sr . SECrEtárIo

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, EXONERA, a pedido, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº 869 de 05 de julho de 1952, a servidora CAMILA COELHO FERREIRA, MASP 1.203.959-0, do cargo de provimento efetivo de Especialista em Políticas e 
Gestão da Saúde - EPGS, Nível I, Grau B, da Secretaria de Estado de Saúde, a partir de 18/11/2019, ficando a mesma ciente da necessidade de procurar a Diretoria de Administração de Pessoal para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional.
Secretaria de Estado de Saúde, em Belo Horizonte, aos 27 de novembro de 2019 .
Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, EXONERA, a pedido, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº 869 de 05 de julho de 1952, o servidor CRISTIANO BARBOSA DA SILVA, MASP 1.477.414-5, do cargo de provimento efetivo de Técnico de Gestão da 
Saúde - TGS, Nível I, Grau A, da Secretaria de Estado de Saúde, a partir de 18/11/2019, ficando o mesmo ciente da necessidade de procurar a Diretoria de Administração de Pessoal para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional.
Secretaria de Estado de Saúde, em Belo Horizonte, aos 27 de novembro de 2019 .
Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

Ordem de Serviço SES. nº. 71/2019
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – SUS/MG, no uso da competência que lhe confere o art. 93, § 1º, inciso 3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art. 1º - Ficam designados/dispensados, os servidores abaixo relacionados para responderem pelos núcleos, das Unidades Regionais de Saúde, para regularizar situação funcional:

rEGIoNAL NÚCLEo DISPENSA MASP DESIGNA MASP A CoNtAr DE:
SRS/Alfenas Núcleo de Atenção Primária à Saúde ANDrEA DE FAtIMA SANtoS CArvALHo 1397419/1 08/10/2019
SRS/Alfenas Núcleo de Assistência Farmacêutica ALBA MArIS B DE CArvALHo ABDALA 0669410/3 rENAtA MAtoS LIBoNE 1483329/7 21/10/2019
SRS/Barbacena Núcleo de Atenção Primária à Saúde JESuS NAZArENo DE oLIvEIrA 0349488/7 rENAto SoArES DoS rEIS 1395600/8 19/08/2019
SRS/Barbacena Núcleo de redes de Atenção à Saúde KLEBEr JoSE LoPES CAMArGo 0381942/2 rENAto SoArES DoS rEIS 1395600/8 19/08/2019
SRS/Barbacena Núcleo de Gestão, Finanças e Prestação de Conta ELIZABEtH APArECIDA B BECHo 0368207/7 JuNIor MAtEuS DIAS 1478460/7 08/10/2019
SRS/Belo Horizonte Núcleo de Atenção Primária à Saúde ELISABEtH rEGINA GoMES FrANQuEIrA 0349528/0 08/10/2019
SRS/Coronel Fabriciano Núcleo de Atenção Primária à Saúde MoNICA tEoDoro CruZ 0352357/8 CAroLINE MAIA SPINoLA 1206253/5 08/10/2019
SRS/Coronel Fabriciano Núcleo de redes de Atenção à Saúde MArtA GErvASIo GuErrA tEIxEIrA 0669444/2 01/02/2019
SRS/Coronel Fabriciano Núcleo de Gestão, Finanças e Prestação de Conta FrEDErICo ALvES ZuLAto 1472773/9 01/02/2019
GRS/Itabira Núcleo de Atenção Primária à Saúde tAtIANA GoMES vIEIrA FoNSECA 1205027/4 08/10/2019
SRS/Juiz de Fora Núcleo de Atenção Primária à Saúde tHAIS PErEIrA GouLArt SorANCo 1205220/5 JoANA DArC DA CoStA ZANELLI 1188923/5 08/10/2019
GRS/Manhumirim Núcleo de Assistência Farmacêutica otto CAroBINI WErNEr DE SouZA ELLEr 1396065/3 NAtHALIA EStEvANovIC AArEStruoP ErCoLANo 1395965/5 08/10/2019
GRS/Manhumirim unidade de Apoio Administrativo MoNICA vICtor DA SILvA MorEIrA 0367560/0 CAroLINA EMErICK DE CArvALHo CoELHo 1204868/2 08/10/2019
SRS/Montes Claros Núcleo de redes de Atenção à Saúde LuDMILA GoNCALvES BArBoSA 1205586/9 JoAo ALvES PErEIrA 1396987/8 08/10/2019
SRS/Montes Claros Núcleo de Gestão, Finanças e Prestação de Conta ErLEN ELKEN MotA E SANtoS 0669424/4 EvA FLAvIA MENDES FrEIrE 1482908/9 08/10/2019
GRS/Pedra Azul Núcleo de Atenção Primária à Saúde ADrIADNA ADILEIA ArruDA 1396512/4 MICHELE FErrAZ FIGuEIrEDo 1457287/9 21/10/2019
GRS/Pirapora Núcleo de redes de Atenção à Saúde PAtrICIA LIMA MAGALHAES 1258158/3 08/10/2019
GRS/Pirapora unidade de Apoio Administrativo ALESSANDrA CHAGAS CHAvES 1483308/1 08/10/2019
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